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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 54231/2025 - SEEC, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF) E A SYS MANAGER INFORMÁTICA LTDA.

 

SIGGo nº: 54231

 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF), com sede
nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.078.131-20, na qualidade de Secretário de Estado de Economia
do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado
pelo Decreto nº 44.486 de 02/05/2023, e, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa SYS MANAGER INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.369.056/0001-
80, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por SILVIA FERREIRA FORTUNA, inscrita no CPF/MF sob o
nº  051.688.738-63, na qualidade de Sócia-Administradora, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com fulcro na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO​

1.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 30/05/2026 a 29/05/2027, nos termos do art. 106
c/c art. 107, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

1.2. Reajustar o valor do Contrato, aplicando-se a variação acumulada nos últimos 12 meses do Índice de Custo da Tecnologia da
Informação (ICTI) referente ao mês de agosto de 2025, ou seja, 4,4051% sobre os valores unitários[1], apurado pelo Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), cujo valor total atual passará de de R$ 1.936.899,96 (um milhão, novecentos e trinta e seis mil
oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) para o montante de R$ 2.022.222,36 (dois milhões, vinte e dois mil
duzentos e vinte e dois reais e trinta e seis centavos) que corresponde a um acréscimo de R$ 85.322,40 (oitenta e cinco mil
trezentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) no valor anual do Contrato, com seus efeitos financeiros a contar de
30/08/2025, conforme detalhamento a seguir:

** A planilha apresentada sofreu arredondamento em 2 (duas) casas decimais nos valores unitários.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (203224784):

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=156921959&id_procedimento_atual=156921959&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=88a08935b87b508fb6e3bfbfcb60559eb7ced08547cc90734c29b5383f6584c1358b36ed1e8fea3edeef4c2b2e11dfea2cab7ad40f51a7702854202a87f1a84ece965c12b498ebfa4fa4c54df3c28d00ee4aa23b1193871518e81be3ebc5428f
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=225595668&id_procedimento_atual=156921959&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=e817a658649e8100f18a360321374c4f548cb3379838a48942b569b7bfaf5ddd358b36ed1e8fea3edeef4c2b2e11dfea2cab7ad40f51a7702854202a87f1a84ece965c12b498ebfa4fa4c54df3c28d00ee4aa23b1193871518e81be3ebc5428f


IV – Fonte de Recursos: 1000

V – Nota de Empenho: 2026NE10773 (203966463)

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA deverá renovar a garantia prestada, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do presente termo
aditivo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da
CONTRATANTE, nos termos dos arts. 96 a 102 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. Porém, os efeitos financeiros do reajuste retroagem
a 30/08/2025, em obediência ao princípio da anualidade.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Termo Aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

SILVIA FERREIRA FORTUNA
Sócia Administradora

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

VALDIVINO JOSÉ DE OLVIEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

 

____________________________

[1] O reajuste foi aplicado sobre os valores unitários da planilha de preços. A aplicação direta do índice sobre o valor global do contrato pode resultar em montante distinto, em razão da composição
por diversos itens com pesos diferentes e dos arredondamentos adotados no cálculo**, podendo gerar pequenas variações no valor final. Ademais, por segurança jurídica, o reajuste sobre os valores
unitários assegura a observância do instrumento convocatório e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos das legislações vigentes.
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